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Foz do Iguaçu, 24 de janeiro de 2022. 

 
Oficio nº 64/22 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: RESPOSTA DE INDICAÇÕES
 

Senhor Presidente: 

 

Encaminhamos para conhecimento e providências que julgar pertinentes as devolutivas das 

Indicações encaminhadas ao Poder Executivo Municipal, subscritas pelo Nobre Vereador DR. 

FREITAS, conforme tabela anexa. 

Atenciosamente,

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

 

Ao Senhor       
NEY PATRÍCIO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR

 

1Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código d78fa5eb-2bc6-41b5-b532-a74e5073c974.
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ESTADO DO PARANÁ 

 
 

ANEXO AO OFÍCIO No 64 – GP – fl. 01 

 

Nº   Indicação Data Situação Observação 

01 318/2021 18/03/2021 

Informamos que já está em trâmite, 
desde o começo do presente ano, 
documentação e projeto para 
construção de uma nova Unidade 
Básica de Saúde do Porto Belo, no 
mesmo local onde se encontra a 
atual. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal da Saúde – 

SMSA.  

02 1487/2021 15/07/2021 

Em função da redução orçamentária 
da Secretaria para o ano de 2021, as 
restrições de trabalho decorrentes da 
pandemia de Covid-19, falta de 
insumos para construção civil, 
estamos operando em ritmo abaixo 
do normal. A rua solicitada está 
incluída na programação e a certeza 
que podemos transmitir é que o 
compromisso assumido pelo Gestor 
Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município terá 
continuidade. Porém seguimos o 
planejamento técnico pra determinar 
as ruas a serem pavimentadas.  

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Obras – 

SMOB. 

03 1530/2021 19/07/2021 

A rua solicitada está incluída na 
programação e a certeza que 
podemos transmitir é que o 
compromisso assumido pelo Gestor 
Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município terá 
continuidade. Porém seguimos o 
planejamento técnico para 
determinar as ruas a serem 
pavimentadas.  

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Obras – 

SMOB. 
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ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO AO OFÍCIO No 64 – GP – fl. 02 

 

04 1552/2021 06/08/2021 

A rua solicitada está incluída na 
programação e a certeza que 
podemos transmitir é que o 
compromisso assumido pelo Gestor 
Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município terá 
continuidade. Porém seguimos o 
planejamento técnico para 
determinar as ruas a serem 
pavimentadas.  

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Obras – 

SMOB. 

05 1787/2021 06/08/2021 

A rua solicitada está incluída na 
programação e a certeza que 
podemos transmitir é que o 
compromisso assumido pelo Gestor 
Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município terá 
continuidade. Porém seguimos o 
planejamento técnico para 
determinar as ruas a serem 
pavimentadas.  

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Obras – 

SMOB. 

06 1851/2021 06/08/2021 

A rua solicitada está incluída na 
programação e a certeza que 
podemos transmitir é que o 
compromisso assumido pelo Gestor 
Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município terá 
continuidade. Porém seguimos o 
planejamento técnico para 
determinar as ruas a serem 
pavimentadas.  

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Obras – 

SMOB. 

07 2057/2021 13/09/2021 

A rua solicitada está incluída na 
programação e a certeza que 
podemos transmitir é que o 
compromisso assumido pelo Gestor 
Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município terá 
continuidade. Porém seguimos o 
planejamento técnico para 
determinar as ruas a serem 
pavimentadas.  

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Obras – 

SMOB. 
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ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO AO OFÍCIO No 64 – GP – fl. 03 

 

08 2380/2021 13/09/2021 

O Projeto Caçambas foi criado para 
atender comunidades formadas por 
famílias em situação de 
vulnerabilidade, visando contribuir 
para o descarte adequado de 
resíduos inertes. O uso é coletivo. 
As regiões são atendidas, conforme 
o mapa de calor da proliferação do 
mosquito Aedes aegypti e casos de 
dengue. Os locais com maior 
incidência terão prioridade no 
atendimento. A coordenação é feita 
pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente que faz contato com as 
lideranças de bairro e associações de 
moradores dos bairros com famílias 
em vulnerabilidade. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente – SMMA.  

09 2383/2021 13/09/2021 

O Projeto Caçambas foi criado para 
atender comunidades formadas por 
famílias em situação de 
vulnerabilidade, visando contribuir 
para o descarte adequado de 
resíduos inertes. O uso é coletivo. 
As regiões são atendidas, conforme 
o mapa de calor da proliferação do 
mosquito Aedes aegypti e casos de 
dengue. Os locais com maior 
incidência terão prioridade no 
atendimento. A coordenação é feita 
pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente que faz contato com as 
lideranças de bairro e associações de 
moradores dos bairros com famílias 
em vulnerabilidade 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente – SMMA. 
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ANEXO AO OFÍCIO No 64 – GP – fl. 04 

 

10 2367/2021 13/09/2021 

A rua solicitada está incluída na 
programação e a certeza que 
podemos transmitir é que o 
compromisso assumido pelo Gestor 
Municipal, no que diz respeito à 
pavimentação no Município terá 
continuidade. Porém seguimos o 
planejamento técnico para 
determinar as ruas a serem 
pavimentadas.  

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Obras – 

SMOB. 

11 2384/2021 13/09/2021 

Informamos que a Diretoria de 
Educação Infantil e a Diretoria de 
Assistência ao Educando, ambas 
subordinadas à Secretaria Municipal 
da Educação, estão providenciando 
estudo a fim de verificar a demanda, 
unidades próximas e forma de 
atendimento mais eficiente e 
econômico. 

Informações prestadas pela 
Secretaria Municipal de Educação 

– SMED. 
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Assinado digitalmente por
FRANCISCO LACERDA
BRASILEIRO:53736656491
CPF: (53736656491)
Data: 28/01/2022 10:17



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: OFÍCIO

Número: 64/2022

Assunto: RESPOSTA DE INDICAÇÕES

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=d78fa5eb-2bc6-41b5-b532-a74e5073c974&cpf=53736656491

Hash do Documento

Código para verificação: 

d78fa5eb-2bc6-41b5-b532-a74e5073c974

E1F87548D5AA83E1C9D10F0EE0B22563F94E85A6B222B07D8CD1AF335C10F358

 Francisco Lacerda Brasileiro  (Signatário) - CPF: 53736656491 em 28/01/2022  10:17:40 - OK
Tipo: Assinatura Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 28/01/2022 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no âmbito 

dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.


